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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE,  17 DE SETEMBRO DE 2009.

Suplemento de Pessoal

Nº H 6.1.00.0 020

(Parte Integrante do BG Nº A 1.0.00.0 169)
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I - PESSOAL MILITAR

1.0.0.   PESSOAL MILITAR ATIVO

1.1.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 038/CG/DPG-2, de  17SET09.

EMENTA: Transfere e classifica oficial:

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 2º, c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II 
do Artigo 10 e Inciso VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças (RMOP/PMPE), aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81;

R E S O L V E:

I – Transferir, por necessidade de serviço, para o (a):

ACG
Cap QOPM 920258-7 CEMET André Rocha Freire

AG/CCAG
Maj QOPM 1841-4 CPM Eduardo  Low  de  Matos  Peixoto 

Guimaraes

CPM
Cap QOPM 2043-5 DGP Demétrio José Soares de Lima

5º BPM
Cap QOPM 940301-9 CIOSAC Marcondes Gonçalves Ferraz
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7º BPM
Maj QOPM 2012-5 DGP Isaac Pereira Guerra

BPGD
Cap QOPM 2099-0 12º BPM Petrônio Geraldo do Rego Valença Filho

CIATUR
1º Ten QOPM 990013-6 17º BPM Ednilson Medeiros Chaves

CIOSAC
1º Ten QOPM 101069-7 2ª CIPM Wesley Sávio de Sá Alves

1º Ten QOPM 970025-0 3º BPM Glaucio Rodrigues Rafael de Rezende

II – Classifica, no (a):

BPRP
Cap QOPM 2083-4 Adido à 

DGP
Pierre  Verardi  Ramos,  por  haver 
retornado  de  Licença  para  tratamento 
de interesse particular

1.2.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.2.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

ACG
2º SGT QPMG 910220-5 1º BPM William Luiz da Cunha

CPE
1º SGT QPMG 14858-9 3ª CIPM Amaro Otávio da Penha
2º SGT QPMG 30157-4 CIPOMA Clebson Inácio Vieira

CEC
2º SGT QPMG 25711-7 DGP Eraldo Ferreira Dias

CASIS
2º SGT QPMG 29422-55 20º BPM Maria José Vieira
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1º BPM
2º SGT QPMG 32188-5 2º BPM Josevandro Mariano de Lima

2º BPM
2º SGT QPMG 940701-4 CREED Carlos  Cordeiro  dos  Santos,  por 

saído com incorreção no SP nº 07, 
de 20AGO2009

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

17º BPM
2º SGT QPMG 17371-1 14º BPM Edmilson Francisco Cordeiro
3º SGT QPMG 24267-5 BPRV Esdras de Melo Silva

BPRV
2º SGT QPMG 28567-6 17º BPM Carlos Rogério Pedrosa da Silva

III – Tornar sem efeito a transferência, para o(a):

1º BPM
2º SGT QPMG 31594-0 CIPOMA Kuttenes  Diogo da Silva,  conforme 

publicou  o  SP  nº  016,  de 
11AGO2009

1.3.0.   ALTERAÇÃO DE CABO                                                

1.3.1.   Movimentação – Transferência

I - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

CPA/I
Cb QPMG 23619-5 4º BPM Sebastião Soares da Silva

CFARM
Cb QPMG 21876-6 4º BPM Pedro José do Nascimento

1º BPM
Cb QPMG 19056-0 10º BPM Iraquitan José da Silva
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10º BPM
Cb QPMG 24223-3 DGP José Risonaldo de Oliveira

2ª CIPM
Cb QPMG 23873-2 8º BPM Eliel Correia de Melo

BPGD
Cb QPMG 21823-5 CPE Josiel Bernardino de Sena

II - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

1ª CIPM
Cb QPMG 20132-4 22º BPM Pedro Sales da Silva

1.4.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.4.1.  MOVIMENTAÇÃO – TRANSFERÊNCIA

I – Classificar, no (a):

8º BPM
Sd QPMG 107789-9 Adido ao 

DGO
Ewerton Ferino Boga Carneiro

II - Transferir, por necessidade do serviço, para o(a):

DGP 
Sd QPMG 30379-80 18º BPM Gionzebio  Cosmo  de  Santana, 

devendo servir na DGP-9

Sd QPMG 29168-4 13º BPM Ailton Gomes Ribeiro

CPS-II
Sd QPMG 920136-0 5º BPM Jean Eduardo Ferreira

Sd QPMG 921057-1 5º BPM Amauri Gomes de Araújo

DGO
Sd QPMG 28875-6 12º BPM Evaldo Alves de Aquino, devendo servir 

no CIODS/COPOM.
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Sd QPMG 980205-3 12º BPM Adeilton  Monoel  de  Santana,  devendo 
servir no CIODS/COPOM.

DAL
Sd QPMG 27229-9 14º BPM João Batista de Albuquerque Pessoa

1º BPM
Sd QPMG 910028-8 10º BPM Edvaldo Pereira de Azevedo

Sd QPMG 910626-0 10º BPM Helmiton Levino de Souza

Sd QPMG 950458-3 10º BPM Edilson Marques da Silva

2º BPM
Sd QPMG 106920-9 16º BPM Yukas Wellington Gondin da Silva

3º BPM
Sd QPMG 107457-1 6º BPM Valdison Miranda Leite

8º BPM
Sd QPMG 107346-0 6º BPM Jeorgne José de Souza Mendes

Sd QPMG 108060-1 11º BPM Maria Kelyane Cavalcante Azevedo

9º BPM
Sd QPMG 103407-3 CIPMOTO Wagner da Silva Brito

10º BPM
Sd QPMG 24669-7 DGP Hiram Sérgio de Souza Vieira por 

retorno da: SDS/Núcleo de Apoio á 
Justiça Federal

Sd QPMG 25534-3 DGP Marcelo  Márcio  de  Moura  por 
retorno da: SDS/Núcleo de Apoio á 
Justiça Federal

Sd QPMG 980485-4 DGP Marconi  Guarino  de  Oliveira  por 
retorno da: SDS/Núcleo de Apoio á 
Justiça Federal

14º BPM
Sd QPMG 107550-0 16º BPM Mirian Precilia de Lima
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20º BPM
Sd QPMG 107459-8 6ª CIPM Kennedy Davi Gomes de Lima

Sd QPMG 930947-0 3ª CIPM Rangner José Cavalcante Câmara

BPGD
Sd QPMG 28965-5 BPRP Josemilton Francisco da Silva Figueredo

Sd QPMG 103680-7 CPE Joelton Figueiredo de Lima

BPCHOQUE
Sd QPMG 107712-4 19º BPM João Edízio Cavalcante Bandeira

CIPOMA
Sd QPMG 910408-9 17º BPM Josenilson Gonçalves de Souza

BPRV
Sd QPMG 31262-2 BPGD José Itamar Ribeiro dos Santos

6ª CIPM
Sd QPMG 104813-9 20º BPM Antônio Soares da Silva Junior
Sd QPMG 26680-9 1º BPTRAN Eraldo Pereira da Costa

CIPCÃES
Sd QPMG 980469-2 1º BPM Manoel Carneiro de Albuquerque Júnior

CIOSAC
Sd QPMG 32009-9 14º BPM Francisco Osvaldo da Silva

II – Transferir, por interesse próprio, para o (a):

CIPOMA
Sd QPMG 30963-0 17º BPM Marcos André de Arruda

17º BPM
Sd QPMG 30544-8 CIPOMAM Josenilson Negreiros do Nascimento
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IV – Passar à condição de adido à (o):

DGP 
Sd QPMG 910529-8 1ª CIPM Clóvis  Tavares  de  Arruda,  devendo 

servir  no SDS/GACE no sistema de 
CVLI.

IV – Passar à disposição da:

DGP 
Sd QPMG 990278-3 16º BPM Carlos  Leandro  Vicentino  da  Silva, 

devendo ficar à disposição da DGP 
por um período de três meses para 
atualização do programa SIGRH.

Sd QPMG 102847-2 6º BPM Hugo  Barbosa  da  Silva,  devendo 
ficar  à  disposição  da  DGP  por  um 
período  de  três  meses  para 
atualização do programa SIGRH.

Sd QPMG 104801-5 1ª CIPM Daniel Albuquerque Rafael de Lima, 
devendo ficar à disposição da DGP 
por um período de três meses para 
atualização do programa SIGRH.

Sd QPMG 106879-2 13º BPM Laerte  Galdino  de  Lima,  devendo 
ficar  à  disposição  da  DGP  por  um 
período  de  três  meses  para 
atualização do programa SIGRH.

V – Transferir, para efeito de regularização, para o (a):

3ª EMG
Sd QPMG 28033-0 DGO Gleice Tereza do Nascimento

2ª P A R T E

II - PESSOAL CIVIL

(Sem Alteração)

1.2.0.  -  Determinar  à  DGP-3 que tome as  providências  cabíveis,  sacando 



( SUPLEMENTO DE PESSOAL Nº 020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009.................................  9  )  

Ajuda de Custo automática de 01 (um) soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso 
I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei Complementar 
nº 32, de 27 ABR 01, em favor dos Oficiais e Praças movimentados da Capital para o 
Interior  e  vice-versa.  E  entre  as  OME  da  RMR,  cuja  movimentação  implique  em 
mudança de Município.          

                                    

1.3.0.  -  Conceder  08  (oito)  dias  de  trânsito  aos  Oficiais  e  Praças 
movimentados  da  Capital  para  o Interior  e  vice-versa,  quando acompanhados dos 
familiares e 04 (quatro) dias, quando desacompanhados das famílias ou se solteiros.

1.4.0. - Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera  de suas 
atribuições,  no  que  diz  respeito  ao  transporte  do(s)  Oficial(is)  e  Praça(s) 
movimentado(s) da Capital para o Interior  e vice-versa e entre OME do Interior, nos 
termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 
01 JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 JUL 92. 

1.5.0.  – Determinar  que  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de 
OME sediadas  na RMR e interior,  procedam a apresentação dos policiais 
militares  transferidos,  no  prazo  máximo  de  72h,  a  contar  da  data  do 
recebimento deste Suplemento de Pessoal.         

     
1.6.0. – Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME 

sediadas na  RMR e interior que após o prazo de oito dias úteis contados da 
publicação  deste  Suplemento  de   Pessoal,   informem   por   ofício,   à 
Diretoria  de  Gestão  de Pessoas  a  relação  dos  Policiais  Militares  que não 
se  apresentaram  para  a  aplicação  das  medidas  cabíveis  por  parte  deste 
Comando.  

1.7.0.  – Determinar aos Comandantes,  Chefes e Diretores de OME 
com  atribuição de  Ordenador  de  despesa,  que  apresentem  à  Comissão 
Permanente de Auditoria (CPA) a  DECLARAÇÃO  DE  BENS,  quando  na 
entrada  em  exercício  e  dispensa  de  função,  para  remessa  ao  Tribunal 
de  Contas  Estadual   (TCE),   de  modo  a   dar   cumprimento  ao  que 
estabelece o Art. 8  da Lei Estadual n  12.600/2004, sob pena de multa pelo 
TCE, entre R$  700,00 (setecentos reais) e R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

3ª P A R T E

III - PENSIONISTA
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(Sem Alteração)
4ª P A R T E

IV - JUSTIÇA E DISCIPLINA

(Sem Alteração)
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